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OFÍCIO NQ 127 /2021/GAB.PREF. 
Imbuia, 28 de maio de 2021. 

À Excelentíssima Senhora 
SABRINA NUNES IOCKEN 
Conselheira Substituta do TCE/SC 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS - se 

Assunto: Resposta Ofício 018/2021 

Senhora Conselheira, 

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao vosso Ofício 018/2020, vimos 
prestar as seguintes informações: 

• O Município de Imbuia possui Plano Municipal de Saneamento Básico, Lei nº 
1527, de 18 de maio de 2012. 

• O Município possui sistema de abastecimento de água potável gerenciado pela 
CASAN - Companhia Catarinense de Água e Saneamento. 

• O Município não possui sistema público de esgotamento sanitário. 
• O Município ainda não aplicou o MEG-Tr. 

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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Capital Catarinense do Milho Verde 
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